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Dispõe sobre a homologação do Relatório Institucional Consolidado - 2000, referente

as ações do Programa de Educação Tutorial (PET) de Licenciatura em Química e do

Programa de Educação Tutorial (PET) Engenharia Elétrica, ambos do IFPB, Campus

João Pessoa.

 

 

A Presidente Interina do CONSELHO SUPERIOR (CS) DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB), no uso de suas atribuições legais com base no § 1º

do Art. 10 e no caput do Art. 11 da Lei no 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e no  inciso I do Art. 16 do Estatuto do

IFPB, aprovado pela Resolução CS no 246, de 18 de dezembro de 2015, e considerando o disposto no inciso I e XVI do

Art.17 do Estatuto já mencionado, a regularidade da instrução e o mérito do pedido, conforme consta no Processo

No 23326.015448.2021-93 do IFPB, RESOLVE:

 

Art. 1°  - Aprovar  ad referendumad referendum a homologação do Relatório Ins9tucional Consolidado –Relatório Ins9tucional Consolidado –

2020, 2020, emi9do pelo Comitê Local de Acompanhamento e Avaliação (CLAA) do Programa Educação Tutorial (PET),

referente as ações do PET de Licenciatura em Química e do PET Engenharia Elétrica do IFPB,  ambos do Campus

João Pessoa, e dar outras providências.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor a par9r desta data e deve ser publicada no Bole9m de

Serviço e no Portal do IFPB.
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